
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO 024/2020-GP, 01 DE SETEMBRO DE 2020.

 DECRETO 024/2020-GP, 01 de setembro de 2020.
 

“Dispõe sobre o funcionamento das igrejas e templos
religiosos, e dá outras providências.”

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARNAÚBA DOS DANTAS,
no uso de suas atribuições constitucionais e legais; e
CONSIDERANDO o disposto no decreto municipal nº 06/2020, que
decretou situação de emergência em saúde pública em decorrência da
pandemia do novo coronavírus (Covid-19), declarada pela
Organização Mundial de Saúde (OMS) no último dia 11 de março de
2020 no âmbito do Município de Carnaúba dos Dantas;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Legislativo nº 11 de 20 de
maio de 2020 da Assembleia Legislativa do RN que reconhece o
estado de calamidade pública para fins de prevenção e de
enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19;
CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal nº. 19, de 26 de
junho de 2020, que autorizou a reabertura gradual e responsável do
comércio e serviços no âmbito do Município de Carnaúba dos Dantas;
CONSIDERANDO o programa de reabertura gradual das atividades
no âmbito do Estado do RN;
CONSIDERANDO que a continuidade da abertura gradual é possível
pelo quadro favorável que a pandemia da Covid-19 vem apresentando
nos últimos dias no Estado do RN e no Município.
DECRETA:
Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento das igrejas e templos no
âmbito do Município de Carnaúba Dos Dantas, desde que atendidos os
termos estabelecidos neste Decreto.
Parágrafo Único – A reabertura dos templos e o funcionamento das
igrejas é decisão que compete, exclusivamente, às lideranças
religiosas de cada instituição e aos seus órgãos internos de decisão,
bem como a participação de pessoas do grupo de risco.
Art. 2º. O distanciamento mínimo entre os presentes deverá ser de
1,5m (um metro e meio) a 2m (dois metros), com limitação de 01
(uma) pessoa para cada 5m² (cinco metros quadrados) de área do
local, inclusive com controle de acesso na porta de entrada para
atendimento ao limite de pessoas.
Parágrafo único. Com o intuito de evitar aglomerações e contatos mais
próximos entre as pessoas, a frequência simultânea fica limitada a 100
(cem) pessoas.
Art. 3º. As fileiras dos bancos deverão sinalizar o distanciamento
mínimo a ser obedecido, referido no artigo anterior.
Art. 4º. Caberá à administração da igreja ou templo religioso a
higienização do local e o controle de acesso de pessoas, sendo
proibido o acesso ou permanência de pessoas no local sem a utilização
de máscara de proteção e prévia higienização das mãos com álcool 70º
INPM – que deverá ser disponibilizado na porta de acesso e em locais
de circulação de pessoas.
Parágrafo único. Os locais de acesso ao público deverão ser
higienizados no mínimo 02 vezes ao dia.
Art. 5º. Todas as áreas devem ser mantidas ventiladas, com portas e
janelas abertas sempre que possível vedado o uso de ar-condicionado.
Art. 6º. As cantinas e similares existentes no interior das igrejas e
templos religiosos deverão seguir todas as medidas sanitárias
estabelecidas para o ramo de alimentação nas normas respectivas.
Art. 7º. Caberá à administração da igreja ou templo religioso orientar
os seus frequentadores a não participar das cerimônias religiosas em
caso de surgimento dos sintomas do COVID-19.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 01/09/2020.
 
Carnaúba dos Dantas/RN, em 01 de setembro de 2020.
 
GILSON DANTAS DE OLIVEIRA
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